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EDITAL DE MATRÍCULA Nº 16/2019

1ª CHAMADA DE ZOOTECNIA

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus
Senhor do Bonfim, no uso de suas atribuições legais,  torna público que a efetivação de
matrículas para o segundo semestre, ano letivo de 2019, obedecerá ao que segue:

1. LISTA DOS CONVOCADOS

MATRÍCULAS: 23 DE MAIO DE 2019

NOME RG
TIPO DE
VAGA

NOTA CLASSIFICAÇÃO

01  MAÍSLA VALÉRIA DOS S. DA SILVA  1452836159 AC 8.02 01

02 THAIS DO NASCIMENTO ROSA 558668938_ AC 7.74 02

03 BRENDO GOMES DA SILVA 1519955596 AC 7.68 03

04 LARISSA DE JESUS SILVA 2194649107 AC 7.59 04

05 ARIANE DE SOUZA SILVA 0601235500 AC 7.50 05

06 LUANA TANDARA B. DA S. NASCIMENTO 2145049215 AC 7.50 06

07 SARA DE LIMA FERREIRA  1610050479 AC 7.50 07

08 GUSTAVO G. RODRIGUES DA SILVA 2027212566 AC 7.34 08

09 DEIVISSON DA SILVA XAVIER  2119093199 AC 7.32 09

10 ALINE NERIS DA SILVA 2093207702 AC 7.22 10

11 THALYTA DA SILVA SANTOS 2188765729 AC 7.12 11

12 JAMARA DAISE B. DE AMORIM 1594804001 AC 7.10 12

13 LEILANE DE SOUZA CORREIA 1014479142 AC 6.98 13

14 HERMANO SILVA T. SANTOS 2128416965 AC 6.97 14

15 LAURITA BARBOSA D. E SILVA 0858484250 AC 6.90 15

16 LEANDRA SILVA DOS SANTOS 2003759972 AC 6.84 16

17 MATHEUS SILVA DOS ANJOS 2122670606 AC 6.75 17

18 VILIAN DA SILVA ALMEIDA 2223832164 AC 6.50 18

19 LETÍCIA SILVA DE JESUS 1614780854 PPI BR 6.92 01

20 CLAUDIA DA SILVA MELO 1168845769 PPI BR 6.85 02

21 DAIMARA BATISTA FREITAS 2199246868 PPI BR 6.84 03

22 BEATRIZ RIBEIRO VIEIRA 2223632157 PPI BR 6.72 04



23 CECILIA DOS SANTOS GAMA 2084515602 PPI BR 6.70 05

24 MATIAS VIEIRA SANTOS 2132963061 PPI BR 6.60 06

25 EWERTON ISMAEL DE OLIVEIRA 2201150605 PPI BR 6.58 07

26 MAIZA SANTOS SILVA 1632572133 PPI BR 6.50 08

27 PATRICIA BRITO DA SILVA 1268883298 PPI BR 6.40 09

28 RONALD CARVALHO DA SILVA 2107267766 PPI BR 6.36 10

29 MILENA FERREIRA DE SOUZA 2199102351 PPI BR 6.35 11

30 ESTEFANE BISPO DA SILVA 1553314263 PPI BR 6.32 12

MATRÍCULAS: 24 DE MAIO DE 2019

NOME RG
TIPO DE
VAGA

NOTA CLASSIFICAÇÃO

31 WESLEY SOUZA SILVA 1666855006 PPI BR 6.25 13

32 SAYONARA GAMA PASSOS 2084214405 PPI BR 6.25 14

33 UESLEI BENTO DA SILVA 2162096412 PPI BR 6.25 15

34 ANA PAULA FERREIRA DA CUNHA 1168782660 PPI BR 6.12 16

35 LAILSON MENDES BRANDAO 1678638005 PPI BR 6.12 17

36 ALINE DE JESUS NASCIMENTO 2190059747 PPI BR 6.10 18

37 ALESSANDRA DE S. CARVALHO 2108197583 PPI BR 5.93 19

38 CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 999279162_ PPI BR 5.92 20

39 SILVANA BARBOSA DE SOUZA 526420562_ PPI BR 5.90 21

40 ELIANA GAMA DA CRUZ 2187287866 PPI BR 5.90 22

41 SINEIDE BARBOSA DE SOUZA 1277206341 PPI BR 5.90 23

42 ANA PAULA SANTOS DE ARAUJO 2207864537 PPI BR 5.88 24

43 ISTEFANY YARA OLIVEIRA SILVA 1666898589 PPI BR 5.88 25

44 ANDREA CRUZ DE CARVALHO 2151538397 PPI BR 5.86 26

45 AMANDA G. DA SILVA RODRIGUES 2167613369 PPI BR 5.85 27

46 ABRAÃO NASCIMENTO BATISTA 2245228766 PPI BR 5.80 28

47 GLENDA CÂNDIDA DA S. VIEIRA 2273687460 PPI BR 5.79 29

48 ISLA LAUANE DOS REIS SILVA 1630937681 PPI BR 5.78 30

49 LIDAIANE SANTOS DA COSTA 2145721290 PPI BR 5.75 31

50 ANA DALVA BONFIM DOS SANTOS 2230644165 PPI BR 5.74 32

51 VERIDIANA NERI DOS SANTOS 2181969973 NÃO PPI BR 6.78 01

52 ALINE DA SILVA FERNANDES 2119445486 NÃO PPI BR 6.36 02

53 TELMA COSTA DOS REIS 1666865494 NÃO PPI BR 6.27 03

54 MARIÂNGELA ALMEIDA DA CRUZ 2161036815 NÃO PPI BR 5.52 04

55 SHIRLEY DO N. CARDOSO 1332618324 PPI RS 6.80 01

56 MIRLA MICHELLE DE JESUS 2032669358 PPI RS 6.58 02

57 RAFAEL ABÍLIO DE SOUSA SILVA 2193772940 PPI RS 6.50 03

58 RAFELA NASCIMENTO ARAÚJO 2282819624 PPI RS 5.80 04

59 ALINE THAMARA R. DE SANTANA 2041739908 PPI RS 5.70 05

60 ADINEY BARBOSA LOPES 2196048518 PPI RS 5.25 06

2. PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA



  2.1.  Serão realizadas das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, no  Campus Senhor do
Bonfim.

2.2. No ato da matrícula, o candidato classificado, seu responsável, se menor de idade, ou o seu
procurador, deverá comparecer ao campus e apresentar os seguintes documentos:

a. Original e cópia do CPF e RG do aluno e dos pais;
b. Certidão de nascimento ou casamento;
c. 01 (uma) pasta do aluno na cor verde, com espaço para foto de identificação;
d. Original e cópia do Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
e. 04 (quatro) fotos recentes 3x4, coloridas, com o nome do aluno escrito no verso;
f. Cópia do comprovante de residência;
g. Original e cópia do Título de Eleitor acompanhado do comprovante da última votação ou

quitação eleitoral;
h. Cópia de comprovante de quitação com o serviço militar, para os maiores de 18 anos, sexo

masculino;
i. Grupo Sanguíneo e Fator Rh;
j. Comprovante de vacinação contra o tétano;
k. Caso o candidato  esteja impossibilitado de comparecer para efetuar procedimentos  de

matrícula, seu representante deverá estar munido de Procuração;
l. Quando  a  matrícula  for  realizada  por  procurador,  além  da  procuração,  este  deverá

apresentar  o  seu  documento  de  identidade  original,  o  original  e  cópia  da  carteira  de
identidade do candidato;

m. Os candidatos da cota destinada para Pessoas com Deficiência deverão apresentar no ato
da matrícula, laudo médico original emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o tipo,
o grau ou o nível de deficiência, com a expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças – CID;

2.3. No ato da matrícula o candidato selecionado, o seu responsável, se menor de idade,  ou o
seu procurador deverá preencher:
a. Requerimento de matrícula;
b. Ficha de matrícula 2019;
c. Termo de compromisso;
d. Ficha de saúde;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

    3.1. Não poderá ser convalidada a efetivação da matrícula fora do prazo estabelecido no presente
Edital, em atendimento ao que estabelece o artigo 15 da Organização Didática dos Cursos da
Educação Profissional Técnica de Nível Médio do IF BAIANO.

3.2. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos, no que couber, pelo Diretor Geral
deste Campus.

Senhor do Bonfim-BA, 01 de abril de 2019.

Original Assinado
ALAÉCIO SANTOS RIBEIRO

Diretor Geral 
Portaria nº 451/2018


